
PROJETO DE LEI                          /2025

Denomina  “Escadaria 
Osvaldo  Vieira  Filho”  o 
logradouro  público 
localizado  na  Rua 
Quatorze  de  Maio, 
próximo ao  número  121, 
bairro Comdusa. 

Art.  1º Fica  denominado  “Escadaria  Osvaldo  Vieira  Filho”  o 

logradouro  público  localizado  na  Rua  Quatorze  de  Maio,  ao  lado  do 

número 121, e (UTM X/L: 360654.93 e Y/S: 7756294.52)

Art. 2º As despesas para confecção da placa identificativa ficarão 

por  conta de dotações próprias  do Poder  Executivo,  suplementadas se 

necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Palácio Atílio Vivácqua, 23 de junho de 2025.

Aloísio Varejão

Vereador
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JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  homenagear  o  senhor 

Osvaldo José Vieira,  denominando logradouro público situado no bairro 

Comdusa,  em  reconhecimento  à  sua  relevante  trajetória  de  vida  e 

contribuição para o desenvolvimento social da comunidade local.

Morador do bairro Comdusa por 25 anos, Osvaldo José Vieira destacou-se 

como um cidadão atuante,  solidário  e  comprometido com o bem-estar 

coletivo.  Presente  de  forma  constante  nas  reuniões  da  comunidade, 

exercia papel de liderança e colaboração, sempre disposto ao diálogo, à 

proposição de soluções e à luta por melhorias para o bairro. Sua atuação 

foi fundamental para importantes conquistas e avanços vivenciados pela 

população ao longo dos anos.

Profissionalmente, trabalhou no tradicional jornal A Gazeta, onde também 

expressou  seu  compromisso  com a  verdade e  com a  boa  informação, 

valores que nortearam sua postura ética tanto na vida profissional quanto 

na convivência comunitária.

Figura de referência no bairro, Osvaldo era admirado por sua firmeza de 

princípios e, ao mesmo tempo, por sua escuta acolhedora e respeitosa. 

Seu legado é de cidadania, engajamento e amor pela cidade de Vitória, 

especialmente pelo bairro Comdusa, ao qual dedicou boa parte de sua 

vida.

A proposição atende aos preceitos da Lei Orgânica do Município de Vitória, 

que  permite  a  denominação  de  logradouros  públicos  como  forma  de 

preservar  a  memória  e  valorizar  cidadãos  que  tenham contribuído  de 

forma significativa para a sociedade.
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Dessa  forma,  propomos  a  presente  homenagem como reconhecimento 

póstumo  e  símbolo  da  gratidão  da  cidade  a  um  de  seus  ilustres 

moradores.
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ANEXOS

Fonte: https://geoweb.vitoria.es.gov.br/

Fonte: https://geoweb.vitoria.es.gov.br/
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Fonte: Google Maps
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